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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 17/2004
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 75.o, n.o 1, alínea a), do Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.o 13/2002,
de 19 de Fevereiro, e alterado pelas Leis n.os 4-A/2003,
de 19 de Fevereiro, e 107-D/2003, de 31 de Dezembro,
o seguinte:

São designados vogais do Conselho Superior dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais a Dr.a Maria José Gal-
vão Fonseca Paulouro e o Dr. Pedro Gramaxo de Car-
valho Siza Vieira, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 2004.

Assinado em 12 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 9/2004
de 19 de Março

Regime especial para a reparação dos danos provocados pelos
incêndios do Verão de 2003

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei visa simplificar os mecanismos de fis-
calização prévia dos actos e contratos relativos às obras
necessárias à reparação dos danos provocados em equi-
pamentos e infra-estruturas de relevante interesse
público, total ou parcialmente destruídos pelos incêndios
ocorridos no Verão de 2003, e para a aquisição de estu-
dos técnicos para suporte de projectos de protecção ime-
diata do património cultural e ambiental que, em ambos
os casos, venham a ser financiados no âmbito do Fundo
de Solidariedade da União Europeia, adiante designado
por Fundo.

Artigo 2.o

Âmbito

O regime previsto no artigo anterior aplica-se às obras
de reparação, construção ou reconstrução financiadas
com recurso ao Fundo, bem como à aquisição de estudos
técnicos para suporte de projectos de protecção imediata
do património cultural e ambiental.

Artigo 3.o

Dispensa de fiscalização

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante
da respectiva despesa, os actos e contratos a celebrar

pelas pessoas colectivas de direito público beneficiárias
do Fundo relativos às obras e aos estudos referidos no
artigo 1.o ficam dispensados de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.

Artigo 4.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação e produz efeitos a partir de 20 de
Julho de 2003.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 3 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Resolução da Assembleia da República n.o 28/2004

Medidas de prevenção no âmbito da interrupção voluntária
da gravidez

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo o seguinte:

1 — Na área da educação:
1.1 — Apostar na educação para a saúde, criando uma

área curricular autónoma de formação e desenvolvi-
mento pessoal dirigida especificamente aos alunos do 3.o
ao 9.o ano de escolaridade;

1.2 — Esta área curricular, ou disciplina, a partir
do 7.o ano, deve ser obrigatória, salvaguardando a res-
ponsabilidade dos pais, nos termos da Constituição e
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, sujeita
a avaliação, e vocacionada para a educação dos com-
portamentos nos domínios da civilidade e da saúde física
e mental, com especial prioridade à saúde sexual e
reprodutiva;

1.3 — Dotar cada centro de apoio social escolar
(CASE) dos recursos indispensáveis à promoção da
saúde, bem como ao apoio, acompanhamento e rastreio
dos alunos em situação de risco, nomeadamente nos
domínios da alimentação, do consumo de substâncias
aditivas que geram dependências e da saúde sexual;

1.4 — Instituir a figura do tutor escolar vocacionado
para a ajuda e o aconselhamento e para a primeira abor-
dagem no despiste e identificação de situações de risco
entre os alunos, bem como na articulação com a inter-
venção especializada ao nível dos CASE;

1.5 — Promover acções de informação, formação e
prevenção junto das comunidades educativas visando
a circunscrição das condutas e práticas de agressão e
violência sobre e entre menores;

1.6 — Criar condições de flexibilização de horários
escolares e de exames com vista a que os mesmos se
adeqúem à continuação do percurso escolar das mães
ou grávidas adolescentes e jovens.

2 — Na área do apoio à maternidade:
2.1 — Criar condições especiais no acesso a creches

e jardins-de-infância por parte dos filhos de jovens mães


